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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 865/2022 - daF/sePLad de 08 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.667/2021-ccG de 10 de novembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de novembro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–SEPlad de 25 de 
Maio de 2022, publicada no doE nº 34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/331254, de 21 de março de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolvE:
1. dESiGNar o servidor itaMar corrEa MoNtEiro, funcional nº. 
55207769/1, ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função 
de fiscal e o servidor Marco aNtoNio MENdES vaScoNcEloS, id. fun-
cional nº. 28878/1, ocupante do cargo de auxiliar técnico, para a função 
de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do con-
trato nº 12/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo - SEPlad e a empresa ticKEt So-
lUÇÕES HdfGt S/a.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 850588

.

.

diÁria
.

Portaria nº 864/2022-daF/sePLad, de 08 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1145370,
r E S o l v E:
i – autorizar a servidora thainná Magalhães de alencar vieira, id. 
5903372/4 ocupante do cargo de Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, 
a viajar para Goiânia/Go, no período de 14 a 16.09.2022, para participar 
no 123º fórum Nacional de Secretários de Estado da administração na 
referida cidade, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e admi-
nistração, conforme solicitação de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850849
Portaria nº 861/2022-daF/sePLad, de 08 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de novembro 
de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de maio de 
2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1146288, 06.09.2022.
r E S o l v E:
i – autorizar os servidores oYaMa BraSil GoNcalvES JUNior, id. fun-
cional nº 54181354/2, ocupante do cargo de técnico em Gestão ambien-
tal, e iaN SilvEira PoMPEU, id. funcional nº 5939661/3, ocupante do 
cargo de assessor técnico ii,  a viajarem para Marabá/Pa no período de 13 
a 16.09.2022, para participarem do Seminário de atualização do Projeto 
Pecuariando, cujo objetivo é dar continuidade nas atividades do Grupo de 
trabalho, de Estado e ações para o desenvolvimento da cadeia agroin-
dustrial da Pecuária Paraense, todos lotados na Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 850862

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 263/2022-Gs/sePLad 08 de seteMBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 
2022, e
considerando o disposto no art. 16 da lei nº 9.568, de 2 de maio de 2022, 
que cria e estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração a carreira de Gestão em Políticas Públicas e a carreira de 
Gestão em Saúde e Segurança do trabalho, e altera as leis Estaduais nº. 
6.563, de 01 de agosto de 2003, e 8.933, de 29 de novembro de 2019;
considerando, ainda, as disposições contidas na lei nº 9.623 de 14 de 
junho de 2022,
 r E S o l v E:
art. 1º. Enquadrar, a contar de 08/08/2022, de acordo com o disposto no caput 
do art. 15 da lei nº 9.568/22, o servidor relacionado no anexo desta Portaria.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 08 dE 
SEtEMBro dE 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo da Portaria N°263/2022-Gs/sePLad 
de 08 de seteMBro de 2022

carreira de GestÃo eM PoLÍticas PÚBLicas

NUMFUNc ViNc NoMe NoMe do carGo carGo de eNQUa-
draMeNto

reF. eNQUadra-
MeNto

305820 1 aloiZi atHaYdE 
GoMES

tEcNico EM GEStÃo 
PÚBica

aNaliSta dE GEStÃo 
PUBlica B iv

Protocolo: 851153

retiFicaÇÃo Nº 35/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2604, de 05/09/2022, publicado no d.o.E nº 35.105, de 05/09/2022
oNde se LÊ:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
691012369514988793 - SEtUr 0101 335085 21.320.923,68

Leia-se:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
691012369514988793 - SEtUr 0101 445085 21.320.923,68

retiFicaÇÃo Nº 36/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2610, de 08/09/2022, publicado no d.o.E nº 35.109, de 09/09/2022
oNde se LÊ:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
951012645114897647 - NGtM 0101 449051 790.000,00

Leia-se:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
951012645114897647 - NGtM 4101 449051 790.000,00

Portaria Nº 328, de 9 de seteMBro de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2613, de 09/09/2022.
rESolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 328, de 9 de seteMBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social
SEGUP

investimentos 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0106 975.406,32 1.000.000,00 0,00 0,00 1.975.406,32


